
 
 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
vedar ao fornecedor promover a oferta de produto ou 

serviço, por ligação telefônica ou por mensagem 
eletrônica, de voz, texto ou vídeo, ao consumidor que 
esteja inscrito em cadastro de bloqueio de oferta. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A Ao fornecedor é vedado promover a oferta de produto 

ou serviço, por ligação telefônica ou por mensagem eletrônica, de voz, 
texto ou vídeo, ao consumidor que esteja inscrito em cadastro de 
bloqueio de oferta. 

Parágrafo único. Nos Estados ou Municípios em que não houver 
cadastro de bloqueio a que se refere o caput deste artigo, caberá ao 

próprio fornecedor de bens ou de serviços criar e manter um cadastro 
de bloqueio com esse propósito. ” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo possibilitar ao consumidor o 
bloqueio das ligações de telemarketing. 

De acordo com o projeto, será permitido o cadastro do número de 
telefone do consumidor, fixo ou móvel, em uma lista na qual ficará claro que 

ele não quer receber ligações de telemarketing.  
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O consumidor poderá manter o número do seu telefone cadastrado 

como bloqueado para telemarketing enquanto for do seu interesse, sendo 
possível cancelar o bloqueio a qualquer tempo. 

Desse modo, o consumidor poderá optar por receber ligações de 
telemarketing, no caso em que ele deseja receber informações sobre produtos e 

serviços, ou cadastrar seu número de telefone na lista de bloqueio, não sendo 
mais incomodado por ligações comerciais não desejadas. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora JUÍZA SELMA 
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